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executará o processo da aquisição de mobiliário, equipamento e fundo
documental. A Câmara Municipal, através da biblioteca pública com-
promete-se a acompanhar a instalação destas bibliotecas escolares,
particularmente no que se refere à selecção e tratamento dos fundos
documentais, em articulação com a escola/agrupamento.

4 — Serão efectuadas transferências de verbas da Direcção Regio-
nal de Educação do Norte para a Câmara Municipal, destinadas à
aquisição de equipamento, mobiliário e fundos documentais.

5 — No quadro das suas competências, a autarquia assume a res-
ponsabilidade de actualizar com regularidade os fundos documentais
das bibliotecas das escolas do 1.o ciclo do ensino básico e de assegurar
a manutenção dos respectivos equipamentos.

A celebração deste acordo permitirá criar um conjunto de infra-
-estruturas capazes de alargar o nível de recursos da educação, colo-
cando-os ao serviço da qualificação dos alunos e das aprendizagens,
numa sociedade cuja complexidade exige uma construção pessoal
sólida e uma educação para a cidadania.

29 de Dezembro de 2005. — Pela Direcção Regional de Educação
do Norte, a Directora, Margarida Moreira. — Pela Câmara Municipal
de Peso da Régua, o Presidente, Nuno Manuel Sousa Pinto Carvalho
Gonçalves. — Pela Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos do Ensino Básico
de Peso da Régua, o Presidente do Conselho Executivo, Paulo Renato
Lamas Cardoso.

Homologo.

Pela Ministra da Educação, Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira,
Secretário de Estado Adjunto e da Educação.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 4836/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 2 do
artigo 59.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro, é avisado Benjamim Veríssimo Bettencourt
Pinto, professor do quadro de nomeação definitiva da Escola Secun-
dária com 3.o Ciclo de Tavira, em Tavira, do 11.o grupo B, colocado
naquela escola no ano lectivo de 2005-2006, com últimas moradas
conhecidas na Rua de D. Paio Peres Correia, 4, 8800 Tavira, e na
Rua dos Lusíadas, 80, 1.o, 1300-373 Lisboa, de que contra ele se
encontra a correr seus trâmites, na Escola Secundária com 3.o Ciclo
de Tavira, em Tavira, o processo disciplinar n.o 10.07-01/DRALG-2006,
que se encontra à guarda de Manuela Almeida, assistente adminis-
trativa prinipal dos Serviços Administrativos da Delegação Regional
do Algarve da Inspecção-Geral da Educação, na Rua de Miguel Bom-
barda, Edifício Varandas de Faro, bloco D, rés-do-chão,
8000-394 Faro, sendo, por esta via, igualmente citado para apresentar
a sua defesa no prazo de 30 dias úteis contados a partir da data
da publicação do presente aviso, podendo, durante o referido período,
consultar o processo na referida Delegação Regional da Inspecção-
-Geral da Educação nas horas normais de expediente.

3 de Abril de 2006. — O Delegado Regional, Joaquim Gago
Pacheco.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8929/2006 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento de 23 de Maio de 2001 do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.,
entidade instituidora da Escola Superior de Saúde Jean Piaget/Nor-
deste, solicitando a autorização de funcionamento, neste estabele-
cimento de ensino, do curso de bietápico de licenciatura em Farmácia
e o reconhecimento dos respectivos graus de bacharel e de licenciado
(processo respectivo da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que os pareceres constantes do processo, que aqui
se dão por inteiramente reproduzidos, concluem, pelos fundamentos
deles constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo, compete ao Estado,
através do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, auto-
rizar o funcionamento de cursos, reconhecer graus académicos, garan-

tir elevado nível pedagógico, científico e cultural de ensino, bem como
garantir e fiscalizar o cumprimento da lei;

Considerando que, tendo sido ouvido o requerente, nos termos
e para os efeitos dos artigos 100.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, acerca da intenção de indeferimento do
requerimento, o mesmo não apresentou novos elementos que jus-
tifiquem a alteração do sentido da decisão;

Ao abrigo do disposto nos artigos 9.o, alíneas d) e e), 28.o, 59.o
e 60.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo:

1 — É indeferido o requerimento de 23 de Maio de 2001 do Instituto
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e
Ecológico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de Saúde
Jean Piaget/Nordeste, solicitando a autorização de funcionamento,
neste estabelecimento de ensino, do curso de bietápico de licenciatura
em Farmácia e o reconhecimento dos respectivos graus de bacharel
e de licenciado.

2 — Notifique-se a entidade instituidora e a Direcção-Geral do
Ensino Superior.

3 — Publique-se no Diário da República, 2.a série.

19 de Março de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8930/2006 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento de 23 de Maio de 2001 do Instituto Piaget — Cooperativa
para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.,
entidade instituidora da Escola Superior de Saúde Jean Piaget/Viseu,
solicitando a autorização de funcionamento, neste estabelecimento
de ensino, do curso de bietápico de licenciatura em Farmácia e o
reconhecimento dos respectivos graus de bacharel e de licenciado
(processo respectivo da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que os pareceres constantes do processo, que aqui
se dão por inteiramente reproduzidos, concluem, pelos fundamentos
deles constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo, compete ao Estado,
através do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, auto-
rizar o funcionamento de cursos, reconhecer graus académicos, garan-
tir elevado nível pedagógico, científico e cultural de ensino, bem como
garantir e fiscalizar o cumprimento da lei;

Considerando que, tendo sido ouvido o requerente, nos termos
e para os efeitos dos artigos 100.o e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, acerca da intenção de indeferimento do
requerimento, o mesmo não apresentou novos elementos que jus-
tifiquem a alteração do sentido da decisão;

Ao abrigo do disposto nos artigos 9.o, alíneas d) e e), 28.o, 59.o
e 60.o do Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo:

1 — É indeferido o requerimento de 23 de Maio de 2001 do Instituto
Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e
Ecológico, C. R. L., entidade instituidora da Escola Superior de Saúde
Jean Piaget/Viseu, solicitando a autorização de funcionamento, neste
estabelecimento de ensino, do curso de bietápico de licenciatura em
Farmácia e o reconhecimento dos respectivos graus de bacharel e
de licenciado.

2 — Notifique-se a entidade instituidora e a Direcção-Geral do
Ensino Superior.

3 — Publique-se no Diário da República, 2.a série.

19 de Março de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 8931/2006 (2.a série). — Considerando o reque-
rimento de 15 de Novembro de 2003 do Instituto Piaget — Coope-
rativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.,
entidade instituidora da Escola Superior de Saúde Jean Piaget de
Vila Nova de Gaia, solicitando a autorização de funcionamento, neste
estabelecimento de ensino, do curso de pós-licenciatura de especia-
lização em Enfermagem de Reabilitação (processo DSPP — DIV.
Registo n.o 34/2004 da Direcção-Geral do Ensino Superior);

Considerando que os pareceres da comissão técnica para o ensino
da enfermagem, constituída, no âmbito do grupo de acompanhamento
do ensino superior na área da saúde instituído pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de Outubro, pelo despacho
conjunto n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março, que aqui se dão
por inteiramente reproduzidos, concluem, pelos fundamentos deles
constantes, no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando a proposta da Direcção-Geral do Ensino Superior,
cujo parecer se dá igualmente aqui por inteiramente reproduzido,
no sentido do indeferimento do requerimento;

Considerando que, nos termos dos artigos 8.o e 9.o do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo, compete ao Estado,




